
                 PREFEITURA MUNICIPAL  

       NOVA SANTA BÁRBARA 
 

 

PORTARIA Nº 151, de 11 de novembro de 2025. 

 

Substitui membro da Comissão 
Processante e dá outras providências 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no 

uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas e, considerando: 

A necessidade de substituição de membro da Comissão 

Processante de Sindicância instaurada pela Portaria nº 136/2025, de 30 

de outubro de 2025, em razão de que a Daiany Thalita Silva, psicóloga 

lotada na Secretaria de Assistência Social, irá realizar o 

acompanhamento do aluno G.S.R., a pedido do Conselho Tutelar, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar a substituição da servidora Daiany 

Thalita Silva, pela servidora Priscylla Miuki Takao Pedroso, ocupante 

do cargo de psicóloga lotada da Secretaria de Assistência Social, para 

ocupar a mesma função. 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

 

_________________________________ 

CLAUDEMIR VALÉRIO 

Prefeito Municipal 

 


